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OFÍCIO Nº 3708/2024/GM/CGU

  

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Federal LUCIANO BIVAR
Primeiro-Secretário
Câmara dos Deputados
 
 
 

Assunto: RIC n.°3.191 e n.°3.235 de 2023.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 300970/2024.

  

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

1. Cumprimentando-o cordialmente, faço referência ao Ofício 1ªSec/RI/E/nº 560, por meio do
qual a Primeira-Secretaria da Câmara do Deputados encaminha Requerimentos de Informações n.° 3.191 e
n.° 3.235 de 2023, que requerem, ao Ministro da Controladoria-Geral da União (CGU), informações sobre
a divulgação da agenda de compromissos públicos de todos os agentes públicos obrigados (APOs),
e informações sobre as ações adotadas por esta CGU em relação às denúncias, reclamações e
comunicações de corrupção em órgãos do governo federal no ano de 2023. 

2. Em atendimento à solicitação parlamentar, no tocante ao Requerimento n.°
3.191, encaminho os subsídios apresentados na Nota Técnica 786 (Super n. 3143833), os Dados APOs
(Super n. 3134773) e os Dados e-Agendas (Super n. 3134774), elaborados pelos órgãos técnicos
responsáveis por cuidar da temática questionada.

3. Destaco que a referida Nota Técnica contém informações da CGU sobre dois aspectos:
como órgão cujos agentes públicos vinculados são obrigados a publicizar suas agendas de compromissos
públicos, que responde a demanda específica do RIC; e informações prestadas na qualidade de órgão
gestor do Sistema Eletrônico de Agendas do Poder Executivo Federal – e-Agendas, que acrescenta
informações sobre o papel da CGU como órgão gestor do e-Agendas, apesar de essas não terem sido
especificamente demandadas no RIC.

4. Em relação ao Requerimento 3.235, encaminho a Nota Informativa 89 (Super n. 3089172)
e o Balanço 2023 (Super n. 3089294), por se tratarem de informações já anteriormente encaminhadas por
meio do Ofício 998 (Super n. 3090065), tratados no processo 00190.112934/2023-06 (Demandas
Externas: Poder Legislativo).

5. Isto posto, coloco-me à disposição para demais informações ou esclarecimentos que
considere necessários, bem como o Chefe da Assessoria para Assuntos Parlamentares e Federativos, Sr.
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Ademir Picanço de Figueiredo (aspar@cgu.gov.br, 2020-7202/7241).

 

Anexos:
 
I - RIC nº.3.191 - Nota Técnica 786 - SUPER nº  3143833;

II - RIC nº.3.191 - Dados APOs - SUPER nº 3134773;

III - RIC nº.3.191 - Dados e-Agendas - SUPER nº 3134774;

IV - RIC nº.3.235 Nota Informativa 89 - SUPER nº 3089172; e

V - RIC nº.3.235 - Balanço 2023 - SUPER nº3089294.

 

 

Atenciosamente,

VINÍCIUS MARQUES DE CARVALHO

Ministro de Estado da Controladoria-Geral da União

Documento assinado eletronicamente por VINICIUS MARQUES DE CARVALHO , Ministro de Estado
da Controladoria-Geral da União, em 15/03/2024, às 18:14, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.cgu.gov.br/conferir informando o
código verificador 3145107 e o código CRC A847EE39

 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 300970/2024 SEI nº 3145107
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

NOTA TÉCNICA Nº 786/2024/CGCI/DIPIN/SIP

PROCESSO Nº 300970/2024

INTERESSADO: GAB-1SECM.UT

1. ASSUNTO

1.1. Transparência de agendas de compromissos públicos no âmbito da Controladoria-Geral da União. 

2. REFERÊNCIAS

2.1. Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013

2.2. Decreto nº 10.889, de 09 de dezembro de 2021 

3. SUMÁRIO EXECUTIVO

3.1. Por meio do Ofício 1ªSec/RI/E/nº 560, de 07 de fevereiro de 2024 (3104539), a Primeira-Secretaria da
Câmara dos Deputados encaminhou à Controladoria-Geral da União (CGU) o Requerimento de Informações nº
3.191/2023 (3104540), de autoria da Deputada Adriana Ventura, o qual veicula solicitação de informações diversas sobre
a divulgação da agenda de compromissos públicos de todos os Agentes Públicos Obrigados (APOs) desta pasta no ano de
2023, em observância do disposto no art. 11 da Lei 12.813/2013.

4. ANÁLISE

4.1. Considerando as questões apontadas no Requerimento de Informações (RIC) nº 3.191/2023, salientamos,
preliminarmente, que a CGU acumula diversas competências pertinentes à Política de Transparência de Agendas, seja na
qualidade de órgão cujos agentes públicos vinculados são obrigados a publicizar suas agendas de compromissos públicos,
seja na qualidade de órgão gestor do Sistema Eletrônico de Agendas do Poder Executivo Federal – e-Agendas. Logo, as
informações que se seguem serão organizadas considerando esses dois aspectos, com o objetivo de dar maior clareza sobre
todas as ações que vem sendo adotadas para o fortalecimento da mencionada Política.

I. A Controladoria-Geral da União enquanto órgão cujos agentes públicos vinculados detém obrigações de
transparência de compromissos públicos

 

4.2. Nos termos dos incisos I a IV do art. 2º e art. 11 da Lei nº 12.813/2013, Lei de Conflito de Interesses - LCI,
estão obrigados a publicar agenda de compromissos públicos os seguintes agentes públicos:

"Art. 2º Submetem-se ao regime desta Lei os ocupantes dos seguintes cargos e empregos:

I - de ministro de Estado;

II - de natureza especial ou equivalentes;

III - de presidente, vice-presidente e diretor, ou equivalentes, de autarquias, fundações públicas, empresas públicas
ou sociedades de economia mista; e

IV - do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, níveis 6 e 5 ou equivalentes.

(...)

Art. 11. Os agentes públicos mencionados nos incisos I a IV do art. 2º deverão, ainda, divulgar, diariamente, por
meio da rede"

4.3. Informa-se que, no âmbito da CGU, todos os servidores nomeados/designados para o exercício de cargo ou
função de nível igual ou equivalente aos do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores – DAS 5 ou superior foram
cadastrados no Sistema e-Agendas a partir da vigência estabelecida no art. 25, inciso I, do Decreto nº 10.889/2021.

4.4. Nas planilhas anexas, estão discriminados todos os APOs da CGU que atuaram a partir de 1º de janeiro de
2023 até 08/02/2024, com as respectivas unidades de exercício, bem como a correspondente quantidade de compromissos
registrados no Sistema e-Agendas no ano de 2023, dados organizados do seguinte modo:

 
Anexo I - Dados APOs (3134773)
- Nomes dos Agentes Públicos Obrigados nomeados/designados a partir de 1º de janeiro de 2023 até

08/02/2024;
Anexo II - Dados e-Agendas (3134774)
- Nomes dos Agentes Públicos Obrigados Titulares ou Substitutos (Eventuais) que tiveram compromissos

publicados no período de 01/01/2023 a 31/12/2023 (aba – relatório);
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- Total de compromissos de cada Agente Público Obrigado (APO) publicados durante o exercício de 2023
(aba – relatório);

- Quantidade de compromissos publicados em até 7 dias de sua ocorrência e após os 7 dias de sua
realização (aba – relatório);

- Relação de compromissos publicados durante o exercício 2023 (aba – ArquivoConcatenado).
 

4.5. Cumpre destacar que, nos termos do art. 3º do Decreto nº 10.889/2021, os órgãos e entidades poderão
realizar processo interno de gestão de riscos para identificar outros agentes públicos que, embora não inseridos no rol
estabelecido nos incisos I a IV do art. 2º da LCI, participam de forma recorrente de decisão passível de representação
privada de interesses. A realização desse processo compõe o Plano de Integridade da CGU (2023-2025), com previsão de
finalização no 4º trimestre do corrente ano e cuja unidade responsável é a Coordenação-Geral de Processos e Riscos -
CGPRI-SE, nos termos do art. 4º da Portaria Normativa CGU nº 74, de 20 de abril de 2023.

4.6. Nesse processo, após identificadas as atribuições que implicam tomada de decisões relevantes em projetos
e processos de trabalhos sujeitos à representação privada de interesses, faz-se necessário avaliar a recorrência com que
tais agentes estão expostos à representação privada de interesses em razão dessas atribuições e se a participação em
audiência desses agentes ocorre de forma autônoma ou com a presença de agente público que publica agenda. Se ocorrer
com a participação de agente público obrigado a divulgar agenda, a informação estará registrada e publicada na agenda
desse agente público.

4.7. Relativamente às ações adotadas a fim de fomentar e incentivar o registro dos compromissos públicos,
destacamos que a CGU tem realizado treinamentos internos com os operadores do Sistema e-Agendas desta Pasta,
iniciados ainda antes da entrada em funcionamento do Sistema, em 2022. Em agosto de 2023, ocorreu também
treinamento direcionado aos Administradores Institucionais Supervisores (AIS) da CGU.

4.8. Quanto ao ponto que questiona sobre a ausência de registro de compromissos de autoridades no e-
Agendas, vale esclarecer que esta pode ocorrer, basicamente, em decorrência de três situações: 1) sempre que a
autoridade estiver realizando despachos internos (encontros entre agentes públicos do mesmo órgão ou da mesma
entidade), cujo registro e publicação no e-Agendas é dispensado, conforme prediz o § 5º, inciso IV, art. 11 do Decreto
10.889/21; 2) na ausência de compromissos públicos, conceituados nas alíneas de “a” a “d”, do inciso I, do art. 5 º, do
Decreto 10.889/21; ou 3) quando da realização de trabalhos individuais pela autoridade (elaboração, revisão e aprovação
de documentos, leitura, estudos), que não demandam interação com qualquer outro tipo de pessoa, seja ela interna ou
externa ao órgão.

 

II. A Controladoria-Geral da União enquanto órgão gestor do Sistema e-Agendas

 

4.9. Assinale-se, ao adentrarmos no papel da CGU como gestora do e-Agendas, que o primeiro semestre de
2023 foi marcado pelos esforços bastante concentrados na necessidade de apoiar os órgãos e entidades para adequação das
novas estruturas organizacionais decorrentes da Medida Provisória nº 1.154, de 1º de janeiro de 2023 no Sistema. No
início da atual gestão, foi enviado o OFÍCIO CIRCULAR Nº 6/2023/GM-CGU, em 25 de janeiro de 2023, dirigido aos
Ministros de Estado e dirigentes máximos de Autarquias e Fundações do Poder Executivo federal, com reforço sobre a
obrigação de publicação de compromissos públicos por meio do Sistema e-Agendas e solicitação de providências,
especialmente dos órgãos e entidades criados pela Medida Provisória n.º 1.154, de 1º de janeiro de 2023, posteriormente
convertida, com alterações, na Lei nº 14.600, de 19 de junho de 2023.

4.10. Aqui é importante salientar que o e-Agendas, desenvolvido e implementado ainda em 2022, não previu
qualquer possibilidade de integração com outras bases de dados e, devido às regras de negócio implementadas, todo esse
processo de adequação de estruturas e dos próprios agentes públicos obrigados teve que ser realizado manualmente, o que
demandou esforço não somente da CGU, mas também de todos os órgãos e entidades federais, em razão de todas as
dificuldades operacionais encontradas.

4.11. Superada a fase mais crítica dessa etapa, em junho de 2023, iniciou-se ação piloto de monitoramento da
qualidade dos registros realizados no sistema, com base em uma amostra de 10.476 compromissos publicados por
ministérios e agências reguladoras. A ação teve como foco analisar a tempestividade dos registros, a clareza das
informações, a adequação da tipologia do compromisso indicada e se havia indícios de participantes privados em
compromissos do tipo reunião. Além de direcionar a atualização do material instrutivo, a realização de sensibilizações e
capacitações, com foco nas necessidades mais urgentes, também foram identificados pontos de aprimoramentos no
Sistema, bem como levantados elementos que possam contribuir para a automatização de rotinas específicas de
monitoramento, considerando que já foi ultrapassado o universo 260.000 compromissos publicados por um conjunto de
mais de 5.250 agentes públicos.

4.12. Posteriormente, em outubro de 2023, foi realizada nova ação de monitoramento nos órgãos e entidades,
com abordagem quantitativa, no intuito de verificar APOs cadastrados sem qualquer registro de compromisso; APOs sem
publicação de compromissos por mais de 30 dias; tempestividade dos registros; quantidade de Administradores
Institucionais Supervisores (AIS) e APOs por órgão/entidade; proporção dos tipos de compromissos públicos publicados.
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Com base nas informações obtidas, foram enviados comunicados ao AIS dos órgãos/entidades, reiterando as orientações,
encaminhando links do material instrucional e divulgando os canais disponíveis para a apresentação de dúvidas e relato
de falhas. Também foram encaminhadas planilhas com a relação de pendências identificadas na ação de monitoramento
para análise e tratamento conforme o caso.

4.13. A partir das experiências-piloto de monitoramento, a CGU incluiu em seu rol de ações para 2024 a geração
periódica de dados gerenciais do e-Agendas, para compartilhamento com os responsáveis pelas unidades setoriais do
Sistema de Integridade, Transparência e Acesso à Informação (SITAI) e Administradores Institucionais Supervisores
(AIS) de cada órgão ou entidade, de forma a facilitar o acompanhamento da regularidade dos registros no sistema, de
modo a promover a melhoria contínua do e-Agendas.

4.14. No papel de órgão central do SITAI, nos termos do Decreto nº 11.529, de 16 de maio de 2023, esta
Controladoria realizou também diversas ações direcionadas aos órgãos e entidades do Poder Executivo federal no que diz
respeito ao uso do Sistema e-Agendas. A seguir, listamos algumas das ações realizadas.

·Vídeo do Encontro e-Agendas (10 de novembro de 2022), composto por três painéis de apresentações e
transmitido pelo canal do Youtube da CGU, com o objetivo de ampliar o debate sobre o tema
Transparência de Agendas. Conteúdo disponível para visualização pelos links abaixo:

§ Painel 1: Transparência de Agendas e Mudança de Cultura: https://www.youtube.com/watch?

v=XNlZSe4trO0

§ Painel 2: Boas Práticas na Implementação do Sistema e-Agendas:https://www.youtube.com/watch?

v=0vkRhD3oW14

§ Painel 3: Identificação de Agentes Públicos que Devem Publicar Agenda:

https://www.youtube.com/watch?v=emBJ9fku2_0

·Guia para Identificação de Agentes Públicos que Devem Publicar Agenda de Compromissos:
https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/prevencao-da-corrupcao/transparencia-de-
agendas/secoes/arquivos-eleicoes/guia-de-definicoes-dos-apos-no-pef.pdf;

·Orientações para Implementação do e-Agendas: https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/prevencao-da-
corrupcao/transparencia-de-agendas/secoes/orientacoes-para-implementacao-do-e-agendas. Nesta
página de orientações para implementação do e-Agendas, foi disponibilizada uma sugestão de um
roteiro, vídeo e apresentação (ppt.) para auxiliar os órgãos/entidades no processo de implementação do
sistema;

·Vídeos da série “Primeiros Passos e-Agendas”, em que são demonstrados os procedimentos de cadastro de
cargos e de todos os tipos de perfis no Sistema: https://www.youtube.com/playlist?
list=PLfcgNxuoKmUFE8Unl7yzOLUDIk4fuL522;

·2ª Versão do Manual e-Agendas, atualizada no mês de Janeiro/2023: https://www.gov.br/cgu/pt-
br/assuntos/prevencao-da-corrupcao/transparencia-de-agendas/secoes/arquivos-
eleicoes/manual_e_agendas.pdf;

 
·Live de orientação para implementação do e-Agendas realizada em 10 de fevereiro de 2023:

https://www.youtube.com/watch?
v=zfa1RqY0ZPg&list=PLfcgNxuoKmUFE8Unl7yzOLUDIk4fuL522&index=5;

 
·Manutenção de equipe de suporte para esclarecimento de dúvidas, recebimento de relatos de erros no

sistema e apoio ao cadastramento de agentes e compromissos, disponível por meio da caixa
agendas@cgu.gov.br, também empregada para o envio de comunicados e orientações diversas aos
Administradores Institucionais Supervisores (AIS) cadastrados, bem como para o envio de alertas em
relação à ausência de cadastro de agentes públicos e da publicação de compromissos;

·Apresentações / palestras sob demanda realizada em órgãos e entidades e em eventos.

4.15. Para o exercício de 2024, foram programadas diversas ações de capacitação direcionadas aos usuários do e-
Agendas. Em 27 de fevereiro de 2024, realizou-se a primeira delas, a Live e-Agendas – Política de Transparência de
Agendas. O encontro teve como objetivo promover o debate sobre a Política de Transparência de Agendas, estabelecida
pela LCI e pelo Decreto nº 10.889/2021, bem como apresentar as principais regras de utilização do e-Agendas e tratar das
dúvidas mais frequentes. O evento contou com a participação simultânea de aproximadamente 1.200 pessoas e o conteúdo
permanece disponível no canal da CGU no YouTube (https://www.youtube.com/@CGUoficial).

4.16. Para os meses de abril, agosto e outubro, estão programadas capacitações específicas, segmentadas pela
natureza da instituição (administração direta, autarquias e fundações, agências reguladoras e instituições de ensino
superior). O objetivo dessas ações dirigidas é orientar os Assistentes Técnicos e Gestores de Agendas a utilizar
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corretamente a ferramenta e a registrar os compromissos públicos da forma mais detalhada e padronizada possível,
conforme necessidades identificadas a partir dos dados levantados nos monitoramentos realizados.

4.17. A par de todo o esforço que vem sendo aplicado para constante melhoria do e-Agendas, conforme foi
detalhadamente exposto anteriormente, é importante destacar que a entrada em funcionamento do Sistema demandou e
ainda demanda o fortalecimento de cultura de transparência de agendas por parte dos agentes públicos. A começar
porque foi definido um novo padrão para registro das informações, em observância ao estabelecido no art. 11 do Decreto
nº 10.889/2021.

4.18. Diferentemente do que acontecia antes da vigência do referido regulamento, quando os órgãos e entidades
publicavam a agenda de compromissos de suas autoridades em plataformas distintas e sem padronização quanto a forma
e conteúdo, o e-Agendas trouxe nova sistemática de registro, que inclui clara especificação do tipo de compromisso e dos
cargos ocupados pelos agentes públicos participantes, bem como a identificação dos agentes privados e de seus
representados, pela indicação de número de identificação padrão (CPF, CNPJ ou passaporte, no caso de estrangeiros).

4.19. Tais incrementos conferem maior precisão aos dados registrados, em benefício dos controles interno,
externo e social, muito embora tenha exigido nova experiência de adaptação dos usuários e a dedicação de maior tempo
para alimentação manual dos dados, tarefas a serem executadas em observância aos limites de prazo inaugurados pelo
Decreto nº 10.889/2021, que tratou circunstâncias pontuais pertinentes ao cotidiano da interações realizadas pelos agentes
públicos, como a ausência de agendamento prévio e a edição dados de compromissos publicados.

4.20. Pontua-se, ainda, que muito embora pareça que a adaptação ao novo formato tenha se iniciado em outubro
de 2022, com a entrada em funcionamento do Sistema, há que se considerar que, logo em janeiro de 2023, menos de dois
meses depois, em face da já mencionada reestruturação administrativa, os administradores do sistema e demais usuários
tiveram que reiniciar todo o processo, inclusive as autoridades públicas obrigadas que haviam sido recentemente
designadas para suas novas funções. Assim, os responsáveis precisaram ocupar-se da realização do cadastramento de
novos órgãos/entidades, de novos cargos e novas designações de perfis, do estabelecimento de fluxos internos e da
capacitação necessária.

4.21. Em que pese esse cenário desafiador, é possível observar que os indicadores de tempestividade da
administração pública federal apresentam consistente melhora no decorrer do tempo:

4.22. Em maio de 2023, a CGU iniciou a disponibilização em transparência ativa dos dados do e-Agendas, em
formato aberto, com o intuito de facilitar a consulta, a realização de análises e cruzamentos e o reuso desses dados pela
sociedade, incrementando o rol de ferramentas de controle cidadão. Os dados podem ser consultados no Painel
InfoAgendas (https://centralpaineis.cgu.gov.br/visualizar/infoagendas) e no Portal Brasileiro de Dados Abertos (PDA)
(https://dados.gov.br/dados/conjuntos-dados/agenda-publica-de-autoridades-do-poder-executivo-federal). No PDA, estão
disponíveis arquivos de dados que apresentam os registros realizados no e-Agendas por todos os agentes públicos ativos
cadastrados pelos órgãos e entidades do Governo Federal, os quais são disponibilizadas no início de cada mês,
contemplando os registros realizados até o último dia do mês anterior.
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4.23. Por fim, cabe registrar que a CGU está constantemente investindo esforços na melhoria do e-Agendas, a
partir dos relatos dos usuários recebidos por meio da caixa agendas@cgu.gov.br, de manifestações de ouvidoria e pedidos
de acesso à informação cadastrados na Plataforma Fala.BR e das ações de monitoramento realizadas, conforme exposto
anteriormente. As ações de desenvolvimento de TI foram direcionadas, a partir do segundo semestre de 2023, ao:

·Estudo de integração com outros sistemas da Administração Pública federal (SIAPE, SIORG, SINC,
Portal da Transparência, entre outros), com a finalidade de reduzir o retrabalho de cadastro de dados
e a possibilidade de inconsistências;

·Estudo de integração com aplicativos de gerenciamento de calendários (Microsoft Outlook, Google
Agenda, etc.), também direcionado a reduzir o retrabalho de cadastro de dados e a possibilidade de
inconsistências;

·Desenvolvimento de API de leitura e de escrita, a fim de possibilitar a integração do e-Agendas com
sistemas que já haviam sido desenvolvidos pelos órgãos e entidades, assim como podem auxiliar a
leitura dos dados do sistema por máquinas;

·Estudo de desenvolvimento com foco UX (User Experience).

4.24. A partir desses estudos, considerando especialmente a experiência dos usuários (UX), a CGU incluiu em
seu planejamento para o ano de 2024 o desenvolvimento de aprimoramentos que resultarão em nova versão do sistema que
apresente facilidades para o registro dos compromissos públicos, o e-Agendas 2.0.

5. CONCLUSÃO

5.1. Diante de todo o exposto, submete-se o assunto à consideração superior, com a sugestão de
encaminhamento das informações aqui prestadas à Primeira-Secretaria da Câmara dos Deputados, em resposta ao Ofício
1ªSec/RI/E/nº 560/2024.

  

DESPACHO DA COORDENADORA-GERAL DE PREVENÇÃO A CONFLITO DE INTERESSES

Encaminhe-se à Diretora de Promoção de Integridade Pública.

 

DESPACHO DA DIRETORA DE PROMOÇÃO DE INTEGRIDADE PÚBLICA

1. Aprovo a Nota Técnica nº 786/2024/CGCI/DIPIN/SIP

2. Encaminhe-se à Secretaria de Integridade Pública. 

  

Documento assinado eletronicamente por ISABELLA BRITO, Coordenadora-Geral de Prevenção a Conflito de
Interesses, em 15/03/2024, às 10:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por RENATA ALVES DE FIGUEIREDO , Diretora de Promoção de Integridade
Pública, em 15/03/2024, às 10:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.cgu.gov.br/conferir informando o código
verificador 3143833 e o código CRC C575C56B

 

Referência: Processo nº 300970/2024 SEI nº 3143833
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 CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

 

NOTA INFORMATIVA Nº 89/2024/SFC

Senhor Assessor,

1. Apresentamos subsídios ao atendimento do Requerimento de Informação 3121/2023,
protocolado na Controladoria-Geral da União (CGU) em 28/12/2023.

2. Inicialmente, cabe registrar que, em relação à conduta de agentes públicos em 2023, a área
correicional da CGU analisou 669 denúncias e representações, instaurou 137 Investigações Preliminares
Sumárias (IPS), concluiu 125 IPS, 40 Processos Administrativos Disciplinares (PAD) e 11 Sindicâncias
Patrimoniais. Foram aplicadas 40 sanções expulsivas (23 relacionadas diretamente a corrupção), seis
suspensões e celebrados 28 Termos de Ajustamento de Conduta (TAC).

3. No âmbito da apuração de irregularidades cometidas por pessoas jurídicas, a CGU recebeu
e/ou autuou 154 processos de juízo de admissibilidade e investigação preliminar sumária, havendo, ainda,
a instauração de 62 Processos Administrativos de Responsabilização de pessoa jurídica (PAR). Foram
julgados 65 PAR, com 279 dias a duração média, sendo 26 deles mediante solução consensual (instituto do
“Julgamento Antecipado”, regulamentado pela Portaria Normativa CGU 19/2022). O valor das multas
aplicadas em 2023, no âmbito destes processos, soma R$ 179,8 milhões. Quanto aos “acordos de
leniência” com entes privados, quatro, totalizando R$ 1,3 bilhão, foram cumpridos no ano e foram
celebrados dois, no valor de R$ 27,2 milhões.

4. Foram realizadas 36 “operações especiais” em parceria com instituições de defesa do
Estado. Ademais, a CGU realizou também ações investigativas próprias, por demanda interna ou de
parceiros, totalizando a publicação, em 2023, de 139 Relatórios de Apuração que já constam no nosso sítio
eletrônico. Nestes casos, como as ações têm duração média superior a 12 meses, os resultados alcançados
no ano decorreram de denúncias, demandas internas etc. apresentadas em exercícios anteriores. Do mesmo
modo, as demandas que recebemos em 2023 contribuem com iniciativas cujos resultados serão colhidos
em 2024 e nos próximos anos.

5. Nota-se que os resultados alcançados, resumidos no balanço intitulado “Retrospectiva

2023: ações e políticas de transparência e combate à corrupção” (disponível no sítio eletrônico da CGU),
são mais amplos que as demandas dirigidas, pelos cidadãos, à CGU que constam, no painel “Resolveu?”,
com marcação do assunto “corrupção”. 

6. Sobre as manifestações cidadãs, cumpre esclarecer que, das 1.462 demandas (350
denúncias, 1.022 comunicações e 90 reclamações) registradas entre 01/01 e 31/12/2023, 19% se referiam a
temas de competência de Estados e 36%, de Municípios. Desse universo, 515 foram arquivadas por falta
de clareza, registro em duplicidade ou insuficiência de dados que pudessem iniciar uma apuração. No
exercício de 2023, apenas 80 manifestações desse tema foram dirigidas à CGU. Dessas, 77 foram
respondidas ou arquivadas por não serem de competência da instituição, por terem sido enviadas em
duplicidade ou por ausência de elementos mínimos que permitissem sua apuração, e três ainda estão em
tratamento no âmbito da Ouvidoria. Das manifestações recebidas, quatro estão em apuração na área de
auditoria.

7. As quatro denúncias, ingressantes em 2023, com marcação do assunto “corrupção” e
consideradas aptas para originar apurações pela área de auditoria tiveram como objetos: aplicação de
recursos da área de educação em município do Maranhão; aplicação de recursos federais das áreas de
saúde, educação e assistência social por município da Paraíba; obras executadas por município da Paraíba,
vinculadas a contrato de repasse; e obras de recuperação e modernização de rodovia estadual, também
vinculadas a contrato de repasse. Estas demandas, embora não tenham alcançado desfecho no mesmo ano
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em que ingressaram, tratam de casos similares a outros contemplados nos 139 Relatórios de Apuração
publicados em 2023, evidenciando que as ações investigativas da CGU têm profunda conexão com os
anseios da sociedade materializados, também, nas demandas de ouvidoria.

8. Para esclarecer o trâmite interno, destacamos que as demandas dirigidas pelos cidadãos à
CGU são, inicialmente, submetidas a análise automatizada pelo sistema “Faro” (Ferramenta de Análise de
Risco de Ouvidoria), recebendo pontuação representativa da sua viabilidade. O Faro arquiva
automaticamente as denúncias consideradas inaptas (pontuação abaixo do esperado) e, se necessário,
solicita informações complementares aos demandantes que forneceram meio de contato.

9. As denúncias aptas, após processamento pelo sistema Faro, a prosseguirem para análise
técnica são analisadas por servidores de subunidade da OGU (Coordenação-Geral de Ouvidoria Setorial),
que, após complementação das informações, mediante pesquisa, interação com cidadãos etc., encaminham
para as áreas competentes da CGU avaliarem a viabilidade, em termos técnicos e relativos a espaço na
programação, da realização de apurações específicas, que podem envolver trabalhos de campo etc.

10. Em seu papel de órgão central, a CGU incentiva os Ministérios a adotarem as melhores
práticas aplicáveis a cada tipo de solicitação. Nesse contexto, é preciso considerar que o cidadão, quando
dirige demanda a determinado Ministério, pressupõe, acertadamente, que este destinatário, especializado,
poderá dar o devido tratamento. Ainda assim, o cidadão insatisfeito com a resposta do Ministério pode
apresentar nova demanda, dirigida especialmente à CGU.

11. Quanto ao incremento das demandas de ouvidoria, já explorado em Nota de Esclarecimento
divulgada pela CGU em 20/12/2023 (Dados de denúncias de corrupção recebidas pelo Fala.BR),
consideramos positivo porque expressa, em primeiro lugar, o interesse da população em participar das
decisões governamentais e, também, da atuação da CGU, das auditorias internas da administração indireta
etc. Indica, ainda, que as instituições, inclusive os Ministérios, são depositárias de expectativas positivas
daqueles que se manifestaram pelos canais de ouvidoria.

12. De fato, o contexto de ampliação da confiança, demonstrado pelas demandas, é desafiador
porque impõe às instituições destinatárias a necessidade de inovar nos seus métodos de tratamento, para
ganharem agilidade e eficiência. Porém, tal desafio, inerente às instituições públicas em um contexto de
restrições orçamentárias, pode ser tratado na CGU mediante qualificação dos seus critérios de seleção e,
principalmente, pelo uso de tecnologia da informação, como ocorre com as ferramentas Faro, já
mencionada, e “Alice” (Analisador de Licitações, Contratos e Editais), que auxilia na análise de editais de
processos licitatórios.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDRADE , Chefe de Gabinete,

em 24/01/2024, às 16:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do

Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por LEONARDO ANDRADE E CASTRO , Assessor, em

24/01/2024, às 17:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por FABIO SILVEIRA DE OLIVEIRA , Coordenador-Geral de
Ouvidoria Setorial, em 24/01/2024, às 17:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º

do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.cgu.gov.br/conferir informando o
código verificador 3089172 e o código CRC 6958DC89

Referência: Processo nº 00190.112934/2023-06                                                                                                
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